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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
Rua Santos Costa, sln° - Fone: (33) 3436-1124 

CEP: 39.170-000 -:- Rio Vermelho - MC 

LEI MUNICIPAL n.I  

LEI ESPECIFICA DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL DE RIO VERMELHO-MG 

EMENTA 	"Concede Uma "RECUPERAÇÃO INFLACIONÁRIA" sobre o 
SUBSIDIO dos "VEREADORES" , "PREFEITO" e "VICE-PREFEITO" , com Base no 
"(PC" - Índice de "Preço ao Consumidor". 

A CÂMARA MUNICIPAL de Rio Vermelho-MG aprovou e o PREFEITO 
MUNICIPAL no uso de suas atribuições legais e constitucionais 
"Sancionou a seguinte Lei Municipal" 

Art. 10 - Fica "AUTORIZADO" a "ATUALIZAÇÃO Monetariamente" em 10,27 % 
por Cento 	) , o subsídio dos vereadores 	Prefeito e "vice-Prefeito" 

de conformidade com o indicador Econômico denominado IPC , equivalente à inflação 
flutuante de "Janeiro de 2005" a "março de 2007" , Uma vez que os subsídios dos 
"Edis" , Tiveram "reajustes" pela última vez , através da "RESOLUÇÃO" de n.°  
003/2004 de que Trata da fixação da remuneração dos vereadores para vigorar na 
Legislatura "subsequente". 

Art. 20  - A presente Lei entra em vigor na data de "PUBLICAÇÃO" revogando-se 
as disposições em contrário. 

Rio Vermelho MG 	de Maio de 2.007 

NEWTON FIRMINO DA CRUZ - "Prefeito". 
Município de Rio Vermelho-MG 

"APROVADA" foi, 
por Unanimidade na "Reunião Ordinária" de 07 de maio de 2007 

MARIZA G.LBARROSO ABDALA - "Presidente" 
"Câmara Municipal" de Rio Vermelho-MG 

"SANÇÃO". 

Hoje ,o prefeito Municipal de Rio Vermelho-MG , no uso de suas atribuições Legais 
"SANCIONA" a presente Lei ; e por via de conseqüência , Urqe determina que  
a "REGISTRE" , "PUBLIQUE" e "DIVULGUE-SE" , como nela se contém 
Afixando-se a respectiva no" Saguão" da câmara e no " Átrio " da própria Prefeitura. 


